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Autor: Vereador WALNEYDA ROCHACARVALHO

A ~ MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS REPRESÉNTANTES
LEGAIS, DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade à sepultura n9 184 •
Quadra 26 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se aeham inuma~ .
dos as restos motais de ANTONIOVASCODOS REIS, faiecido /
em 21 de março de 1990.
Art. 29 - A família de ANTONIOVASCO90S REIS, ficam assegu
rados todos 'os direitos decorrentes da perpetuidade de que
trata o artigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrarã em vig~r na data de sua publ~ca
ção.
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